
MIRA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	 UmuaraMa 

alà*:-Ce;a`khi: 

DECRETO N° 032/2008 

Declara Luto Oficial no Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE •UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de sUaS atribuições legais, 

'CONSIDERANDO ;a :lamentável morte do ,ex-Prefeito ;Municipal ,cle 
Urnuararna, .o :Senhor ALEXANDRE ,CERANTO, ocorrida :nesta ,data, na ciclade 
dê Univararria:Paraná; 

CONSIDERANDO tratar-se de 'autoridade ,máxima ,do Poder 
Executivo MUniCipal, na .G-estão 'de 1989;a 1992, çeminente ;homem pt".iblico que 
'exerceu liótável iderança e participação ativa na vida pdíticade nossa ,cidade, 

DECRE TA: 

krt. 1°. 'Fica declarado ,Luto (Oficial por f.03 (três) 'dias, no ;Município 
de Uniuárama, 'a paftir desta data, ',7ern l'I`omenagem ,póstuma .ao'  Excelentíssimo 
SenhbrALEXANDRErCERANTO,exPréfeito`MunicipabdelJmuarama. 

Art. 2°..:Este-Decrétwentrwernwigor nadata;de,sua.publica9ão. 

'Pâ4b'Mutircipiál,,adsit8rd6fevereirwde,2008. 

LlfifFtE ATO' RI BEIROZE'ÁZEVED-0 
Prefeito ;Municipal 

kiWANI)-È RI 	ÁS CORRÊA 
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